
Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

Gabinete do Prefeito

2 DE MAIO DE 2006.
LEI Nº 450/06, DE1

plano Municipal de
jo de Tianguá,

Educação do jo

planejado para o quadriênio 2005/2008, e dá

Lutras providências, etc.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ — CEARÁ.

Faço saber que a Câmara Municipal de Tianguá aprovou e eu sanciono e promuigo &

seguinte Lei

de Educaçãodo Município de Tianguá, para O

rovado o Pano Municipal d
e parte integrante

desta letArt. 1º - Fica apt
nexoúnico

quadriênio 2005/2008,
constante do a!

ario à esta lei, quepasse a vigorar &

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contr:

partir do sua publicação.

maio de 2006.

Centro Administrativo de Tianguá, 208 12 de

2URsde LimaLuiz Meneze
Prefeito Municipal

TAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA

Sa tu,
Shirley dos Santos (Marcondes
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